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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.172, DE 2000 
(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM N° 755/00 

Altera a redação do art. 29 da Lei nO 4.771 , de 15 de setembro de 1965. 

(ÀS COMISSÕES DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; E DE 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. l º O art. 29 da Lei nº 4.771 , de 15 de setembro de 1965, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Alt. 29. Constituem infração administrativa ambiental as seguintes condutas: 

I - deixar de cumprir as disposições dos incisos I, lI, III ou IV do alt. 16; 

II - deixar o proprietário de averbar ou o possuidor de instituir, mediante Termo de 
Ajustamento de Conduta, a reserva legal do imóvel ; 

III - deixar de cumprir o disposto no alt . 44 , conforme determinado pela autoridade 
competente. 

§ 1 º Aplicam-se às infrações previstas neste altigo, no que não contrariar esta Lei, a 
sanções e demais disposições previstas nos alts. 70 e 76 da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro 
de 1998. 

§ 2º Os critérios para a fixação dos valores das muItas aplicáve is às in frações 
previstas nos incisos I, II e III serão estabelecidos em regulamento ." (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 
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-CONSTITUIÇAO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

. 
TITULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

CAPÍTULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

Seção VIII 
Do Processo Legislativo 

Subseção IH 
Das Leis 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a 
qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado 
Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo 
Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da 
República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição. 

que: 
§ 10 São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis 

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 
II - disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na 

administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração; 
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e 

orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios; 
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, 

provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria; 
* Alínea "c" com redação dada pela Emenda Constitucional n° IR, de 

0502 1998. 

l 
I 
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d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da 
União, bem como normas gerais para a organização do Ministério Público e 
da Defensoria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios; 

e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da 
administração pública; 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de 
cargos, promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a 
reserva. 

* Alínea "j" acrescida pela I~menda Constitucional n° /8, de 05 02 /998. 

§ 2° A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à 
Câmara dos Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por 
cento do eleitorado nacional, distribuído pelo menos por cinco Estados, com 
não menos de três décimos por cento dos eleitores de cada um deles . 
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LEI N° 4.771, DE 15 DE SETEMBRO DE 1965. 

INSTITUI O NOVO CÓDIGO 
FLORESTAL. 

Art. 16. As florestas de domínio privado, não sujeitas ao regime de 
utilização limitada e ressalvadas as de preservação permanente, previstas nos 
artigos 2 e 3 desta lei, são suscetíveis de exploração, obedecidas as seguintes 
restrições : 

a) nas regiões Leste Meridional, Sul e Centro-Oeste, esta na parte 
sul, as derrubadas de florestas nativas, primitivas ou regeneradas, só serão 
permitidas, desde que seja, em qualquer caso, respeitado o limite mínimo de 
20% da área de cada propriedade com cobertura arbórea local izada, a critério 
da autoridade competente; 

b) nas regiões citadas na letra anterior, nas áreas já desbravadas e 
previamente delimitadas pela autoridade competente, ficam proibidas as 
derrubadas de florestas primitivas, quando feitas para ocupação do solo com 
cultura e pastagens, permitindo-se, nesses casos, apenas a extração de 
árvores para produção de madeira. Nas áreas ainda incultas, sujeitas a formas 
de desbravamento, as derrubadas de florestas primitivas, nos trabalhos de 
instalação de novas propriedades agrícolas, só serão toleradas até o máximo 
de 30% da área da propriedade; 

c) na região Sul as áreas atualmente revestidas de fomlações 
florestais em que ocorre o pinheiro brasileiro, "Araucaria angustifolia" (Bert 
- O.Ktze), não poderão ser desflorestadas de forma a provocar a eliminação 
permanente das florestas, tolerando-se, somente a exploração racional destas, 
observadas as prescrições ditadas pela técnica, com a garantia de 
permanência dos maciços em boas condições de desenvolvimento e 
produção; 

d) nas regiões Nordeste e Leste Setentrional, inclusive nos Estados 
do Maranhão e PiaUÍ, o corte de árvores e a exploração de florestas só será 
permitida com observância de normas técnicas a serem estabelecidas por ato 
do Poder Público, na forma do art. 15. 

§ lONas propriedades rurais, compreendidas na alínea lia" deste 
artigo, com área entre 20 (vinte) a 50 ha (cinqüenta hectares), computar-se­
ão, para efeito de fixação do limite percentual, além da cobertura florestal de 
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qualquer natureza, os maciços de porte arbóreo, sejam frutíferos, ornamentais 
ou industriais. 

* § jD acrescentado pela I,ei nO 7.803, de 18 de julho de 1989. 

§ 2° A reserva legal, assim entendida a área de, no mínimo, 20% 
(vinte por cento) de cada propriedade, onde não é permitido o corte raso, 
deverá ser averbada à margem da inscrição de matrícula do imóvel , no 
registro de imóveis competente, sendo vedada a alteração de sua destinação, 
nos casos de transmissão, a qualquer título, ou de desmembramento da área. 

* § 2° com redação dada pela Lei n° 7.803, de 18 de ju/IU) de 1989. 
§ 3° Aplica-se às áreas de cerrado a reserva legal de 20% (vinte por 

cento) para todos os efeitos legais. 
* § 3° com redação dada pela Lei n° 7.803, de 18 deju/ho de /989. 

Art. 29. As penalidades incidirão sobre os autores, sejam eles: 
a) diretos ; 
b) arrendatários, parceiros, posseiros, gerentes, administradores, 

diretores, promitentes compradores ou proprietários das áreas florestai s, 
desde que praticadas por prepostos ou subordinados e no interesse dos 
preponentes ou dos superiores hierárquicos ; 

c) autoridades que se omitirem ou facilitarem, por consentimento 
legal, na prática do ato. 

Art. 44. Na região Norte e na parte Norte da região Centro-Oeste 
enquanto não for estabelecido o decreto de que trata o art. 15, a exploração a 
corte raso só é permissível desde que pernlaneça com cobertura arbórea, pelo 
menos 50% da área de cada propriedade." 

Parágrafo único. A reserva legal, assim entendida a área de, no 
mínimo, 50% (cinqüenta por cento) de cada propriedade, onde não é 
permitido o corte raso, deverá ser averbada à margem da inscrição da 
matrícula do imóvel no registro de imóveis competente, sendo vedada a 
alteração de sua destinação, nos casos de transmissão, a qualquer título, ou 
de desmembramento da área. 

* Parágrafo acrescido pela I,ei n° 7.803, de 18 deju/ho de /989. /I 

............ ... .......................... . ................ .. .. . ... . . .................... . ........... ... ... ... ............. ... 
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LEI N° 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998. 

DISPÕE SOBRE AS SANÇÕES PENAIS E 
ADMINISTRATIVAS DERIVADAS DE 
CONDUTAS E ATIVIDADES LESIVAS AO 
MEIO AMBfENTE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS . 

CAPÍTULO VI 
DA INFRAÇÃO ADMINISTRA TIV A 

Art. 70. Considera-se infração administrativa ambiental toda ação 
ou omissão que viole as regras jurídicas de uso, gozo, promoção, proteção e 
recuperação do meio ambiente. 

§ 1 ° São autoridades competentes para lavrar auto de infração 
ambiental e instaurar processo administrativo os funcionários de órgãos 
ambientais integrantes do Sistema Nacional de Meio Ambiente - SISNAMA, 
designados para as atividades de fiscalização, bem como os agentes das 
Capitanias dos Portos, do Ministério da Marinha. 

§ 2° Qualquer pessoa, constatando infração ambiental, poderá 
dirigir representação às autoridades relacionadas no parágrafo anterior, para 
efeito do exercício do seu poder de polícia. 

§ 3° A autoridade ambiental que tiver conhecimento de infração 
ambiental é obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante processo 
administrativo próprio, sob pena de co-responsabilidade. 

§ 4° As infrações ambientais são apuradas em processo 
administrativo próprio, assegurado o direito de ampla defesa e o 
contraditório, observadas as disposições desta Lei. 

Art. 76. O pagamento de multa imposta pelos Estados, Municípios, 
Distrito Federal ou Territórios substitui a multa federal na mesma hipótese de 
incidência. 
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DECRETO N° 2.954, DE 29 DE JANEIRO DE 1999. 

ESTABELECE REGRAS PARA A 
REDAÇÃO DE ATOS NORMATIVOS DE 
COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS DO PODER 
EXECUTIVO. 

CAPÍTULO I 
DA ELABORAÇÃO DOS ATOS NORMATIVOS 

"-

Art. 1° Ambito de Aplicação 
Os órgãos e as entidades da Administração Pública Federal 

observarão as normas e diretrizes constantes deste Decreto e as do Manual de 
Redação da Presidência da República na elaboração dos seguintes atos a 
serem encaminhados à Casa Civil da Presidência da República, e, no que 
couber, os demais atos de regulamentação expedidos por órgãos do Poder 
Executivo: 

1 - exposições de motivos dirigidas ao Presidente da República ~ 

11 - proposições de natureza legislativa, iniciadas no âmbito do 
Poder Executivo e sujeitas à assinatura do Presidente da República, tais como 
os projetos de lei e as medidas provisórias ~ 

111 - decretos. 

Seção I 
Das Regras Básicas de Elaboração 

Art. 2° Competência para Propostas 
Incumbe aos Ministérios, às Secretarias da Presidência da 

República e aos demais órgãos da estrutura da Presidência da República 
propor a elaboração de atos normativos, observadas as suas respectivas 
competências. 

§ 1 ° Para apresentação de proposta legislativa, deverá o autor 
certificar-se de que a proposição afigura-se como a única forma de resolver 
ou superar o problema. 

§ 2° A proposta deverá explicitar as normas que serão afetadas ou 
revogadas pela proposição. 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1956-50, DE 26 DE MAIO DE 2000. 

Altera os arts. 1 Q, 4Q
, 14, 16 e 44, e acresce 

dispositivos à Lei nQ 4.771, de 15 de setembro de 
1965, que institui o Código Florestal, bem como 
altera o art. 10 da Lei nQ 9.393, de 19 de dezembro 
de 1996, que dispõe sobre o Imposto sobre a 
Propriedade Territorial Rural - ITR, e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62, e 
tendo em vista o disposto no art. 225, § 4Q

, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com 
força de lei. 

Art . l Q Os arts . P.!, 42. 14. 16 e -+4 , da Lei nQ 4.771. de 15 de setembro de 1965. passam a 
vigorar com as seguintes redações: 

"Art l° . - .................... . .. .. ..... .. .. . . .. ..... ... . . . ... .... ... . .. . . . ... ..... . . . ... . .. . . . . ... ... . . . . . .... ... .... . ...... . ... . ........ .. . . 

§ I Q As ações ou omissões contrárias às disposiç ões deste Código na utilização e 
exploraç2.o das florestas e demais formas de vegetação são consideradas uso noci vo da propriedade. 
aplicando-se, para o caso. o procedimento sumário previsto no art. 275, inciso 11 , do Código de Processo 
Civil. 

§ 2Q Para os efeitos deste Código, entende-se por: 

I - Pequena propriedade rural ou posse rural familiar: aquela explorada mediante o 
trabalho pessoal do proprietário ou posseiro e de sua família, admitida a ajuda eventual de terceiro e cuja 
renda bruta seja proveniente, no mínimo. em oitenta por cento, de atividade agro florestal o u do 
extrativismo, cuja área não supere: 

a) cento e cinqüenta hectares se localizada nos estados do Acre, Pará, Amazonas , Roraima. 
Rondônia, Amapá e Mato Grosso e nas regiões situadas ao norte do paralelo 13° S, dos Estados de 
Tocantins e Goiás, e ao oeste do meridiano de 44° W, do Estado do Maranhão ou no Pa.ntana.1 malO­

grossense ou sul-mato-grossense; 

b) cinqüenta hectares, se localizada no polígono das secas ou a leste do Meridiano de 44° 
W, do Estado do Maranhão; e 

c) trinta hectares, se localizada em qualquer outra região do país. 

II - Área de preservação permanente: área protegida nos tennos dos m1s. 2Q e 32 desta Lei. 
coberta ou não por vegetação nativa, com a função ambiental de preservar os recursos hídricos, a 
paisagem, a estabilidade geológica, a biodiversidade, o fluxo gênico de fauna e flora , proteger o solo c 
assegurar o bem estar das populações humanas. 

IU - Reserva Legal: área localizada no interior de wna propriedade ou posse rural , 
excetuada a de preservação permanente, necessária ao uso sustentável dos recursos naturais , à 
conservação e reabilitação dos processos ecológicos. à conservação da biodiversidade e ao abrigo c 
proteção de fauna e flora nati vas o 

IV - Utilidade pública: 

a) as atividades de segurança nacional e proteção sanitária; 
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b) as obras essenciais de infra-estnJtura destinadas aos serviços públicos de transporte, 
saneamento e energia; e 

c) demais obras, planos, atividades ou projetos previstos em resolução do Conselho 
Nacional de Meio Ambiente-CONAMA. 

v - Interesse social: 

a) as atividades imprescindíveis à proteção da integridade da vegetação nativa, tais como: 
prevenção, combate e controle do fogo. controle da erosão, erradicação de invasoras e proteção de 
plantios com espécies nativas, conforme resolução do CONAMA; 

b) as ativídades de manejo agroflorestal sustentável praticadas na pequena propriedade ou 
posse rural familiar, que não descaracterizem·a cobertura vegetal e não prejudiquem a função ambiental 
da área; e 

c) demais obras, planos, atividades ou projetos definidos em resolução do CONAMA. 

VI - Amazônia Legal: os estados do Acre, Pará, Amazonas, Roraima, Rondónia. Amapá e 
Mato Grosso e as regiões situadas ao norte do paralelo 13° S, dos Estados de Tocantins e Goiás, e ao 
oeste do meridiano de 44° W, do Estado do Maranhão." 

"Art. 42 A supressão de vegetação em área de preservação permanente somente poderá ser 
autorizada em caso de utilidade pública Oll de interesse socio-econômico, devidamente caracterizados e 
motivados em procedimento administrativo próprio, quando inexistir alternativa técnica c locacional ao 
empreendimento proposto. 

§ 12 A supressão de que trata o cap/lt deste artigo dependerá de autorização do órgão 
ambiental eSi:adual competente, com anuência prévi;: .. quando couber, do órgão federal ou municipal de 
meio ambiente, ressalvado o disposto no § 22 deste artigo. 

§ 22 A supressão de vegetação em área de preservação permanente situada em área urbana, 
dependerá de autorização do órgão ambiental competente, desde que o município possua conselho de 
meio ambiente com caráter deliberativo e plano diretor, mediante anuência prévia do órgão ambiental 
estaduai competente fundamentada em parecer técnico. 

§ 3Q O órgão ambiental competente poderá autorizar a supressão eventual e de baixo 
impacto ambientai, assim definido em regulamento, da vegetação em área de preservação permanente. 

§ 4!:' O órgão ambiental competente indicará, previamente à emissão da autorização para a 
supressão de vegetação em área de preservação permanente, as medidas mitigadoras e compensatórias 
que deverão ser adotadas pelo empreendedor. 

§ S2 A supressão de vegetação nativa protetora de nascentes, ou de dunas e mangues, de 
que tratam, respectivamente, as alíneas "c" e "f' do art. 22 deste Código, somente poderá ser autorizada 
em caso de utilidade pública. 

§ 6l.! Na implantação de reservatório artificial é obrigatória a desapropriação ou aquisição, 
pelo empreendedor, das áreas de preservação permanente criadas no seu entorno, cujos parâmetros e 
regime de uso serão definidos por resolução do CONAMA. 

§ 72 É permitido o acesso de pessoas e animais às áreas de preservação permanente, para 
obtenção de água, desde que não exija a supressão e não comprometa a regeneração e a manutenção a 
longo prazo da vegetação nativa." (NR) 
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a) ... ........ _ .................... ...... .... ..... ...... .... .... .. .................... , ............ ...... ........... ... ..... .... .... .. .. ....... . 

b) proibir ou limitar o corte das espécies vegetais raras, endêmicas, em perigo ou 
ameaçadas de extinção, bem como as espécies necessárias à subsistência das populações extrativistas, 
delimitando as áreas compreendidas no ato, fazendo depender de licença prévia, nessas áreas, o corte de 
outras espécies. 

c) ................................................................................... M ... ..................... .... ..... ..... ........ . "(NR) 

"Art. 16. As florestas e outras fonnas de vegetação nativa, ressalvadas as situadas em área 
de preservação pennanente, assim como aquelas não sujeitas ao regime de utilização limitada ou objeto 
de legislação específica, são suscetíveis de supressão, desde que sejam mantidas, a título de reserva lega l, 
no mínimo: 

I - oitenta por cento, na propriedade rural situada em área de fl oresta localizada na 
Amazônia legal. 

II - trinta e cinco por cento, na propriedade rural situada em área de cerrado localizada na 
Amazônia legal, sendo no mínimo vinte por cento na propriedade e quinze por cento na forma de 
compensação em outra área, desde que esteja . localizada na mesma microbacia, e seja averbada nos 
tennos do § 7º deste artigo; 

III - vinte por cento, na propriedade rural situada em área de floresta ou outras fo nnas de 
vegetação nativa localizada nas demais regiões do país; e 

IV - vinte por cento, na propriedade rural em área de campos gerais localizada em 
qualquer região do país. 

§ 1 º O percentual de reserva legal na propriedade situada em área de fl oresta c ccrrado 
será definido considerando separadamente os índices contidos nos incisos I e II deste artigo. 

§ 22 A vegetação da reserva legal não pode ser suprimida, podendo apenas ser utilizada 
sob regime de manejo florestal sustentável, de acordo com princípios e critérios técnicos e científicos 
estabelecidos no regulamento, ressalvadas as hipóteses previstas no § 32 deste artigo, sem prejuízo das 
demais legislações específicas. 

§ 32 Para cumprimento da manutenção ou compensação da área de reserva legal em 
pequena propriedade ou posse rural familiar, podem ser computados os plantios de árvores frutíferas 
ornamentais ou industriais, compostos por espécies exóticas, cultivadas em sistema intercalar ou em 
consórcio com espécies nativas. 

§ 4º A localização da reserva legal deve ser aprovada pelo órgão ambiental estadual 
competente ou, mediante convênio, pelo órgão ambiental municipal ou outra instituição devidamente 
habilitada, devendo ser considerados, no processo de aprovação, a função social da propriedade. e os 
seguintes critérios e instrumentos, quando houver: 

I - o plano de bacia hidrográfica; 

II - o plano diretor municipal; 

III - o zoneamento ecológico-econômico; 
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IV - outras categorias de zoneamento ambiental; e 

V - a proximidade com outra Reserva Legal, Área de Preservação Pennanente, unidade de 
conservação ou outra área legalmente protegida. 

§ Sº O Poder Executivo, se for indicado pelo Zoneamento Ecológico Econômico-ZEE e 
pelo Zoneamento Agrícola, ouvidos o CONAMA, o Ministério do Meio Ambiente e o Ministério da 
Agricultura e Abastecimento, poderá: 

I - reduzir, para fins de recomposição, a reserva legal, na Amazônia Legal, para até 
cinqüenta por cento da propriedade, excluídas, em qualquer caso, as Áreas de Preservação Pennanente, 
os ecótonos, os sítios e ecossistemas especialmente prOlegidos, os locais de expressiva biodiversidade e 
os corredores ecológicos; e 

II - ampliar as áreas de reserva legal, em até cinqüenta por cento dos índices previstos 
nest~ Código, em todo o território nacional; 

§ 6!.! Será admitido, pelo órgão ambiental competente, o cômputo das áreas relativas à 
vegetação nativa existente em área de preservação pennanente no cálculo do percentual de reserva legal, 
desde que não implique em conversão de novas áreas para o uso alternativo do solo, e quando a soma da 
vegetação nativa em área de preservação pennanente e reserva legal exceder a: 

I - oilenta por cento da propriedade rural localizada na Amazônia Legal; 

II - cinqüenta por cento da propriedade rural localizada nas demais regiões do país; e 

IIT - vinte e cinco por cento da pequena propriedade definida pelas alíneas b e c do inciso I 
do S 2" do art. I º. 

§ 7º O regime de uso da área de preservação permanente não se altera na hipótese prevista 
no parágrafo anterior. 

§ 8º A área de reserva legal deve ser averbada à margem da inscrição de matrícula do 
imóvel, no registro de imóveis competente, sendo vedada a alteração de sua destinação, nos casos de 
transmissão, a qualquer título, de desmembramento ou de retificação da área, com as exceções previstas 
neste Código. 

§ 9º A averbação da reserva legal da pequena propriedade ou posse rural familiar é 
gratuita, devendo o Po,*r Público prestar apoio técnico e jurídico, quando necessário. 

§ J O. Na posse, a reserva legal é assegurada por Tenno de Ajustamento de Conduta, 
firmado pelo possuidor com o órgão ambiental estadual ou federal competente, com força de título 
executivo e contendo, no mínimo, a localização da reserva legal, as suas características ecológicas 
básicas e a proibição de supressão de sua vegetação, aplicando-se, no que couber, as mesmas disposições 
previstas neste Código para a propriedade rural. 

§ J J. Poderá ser instituída reserva legal em regime de condomínio entre mais de uma 
propriedade, respeitado o percentual legal em relação a cada imóvel, mediante a aprovação do órgão 
ambiental estadual competente e as devidas averbações referentes a todos os imóveis envolvidos." (NR) 

"Art. 44. O proprietário ou possuidor de imóvel rural com ãrea de floresta nativa, natuml , 
primitiva ou regenerada ou outra forma de vegetação nativa em extensão inferior ao estabelecido nos 
incisos 1, li, III e IV do art. 16, ressalvado o disposto nos seus §§ 52 e 6º, deve adotar as seguintes 
alternativas, isoladas ou conjuntamente: 

I - recompor a reserva legal de sua propriedade mediante o plantio, a cada três anos, de no 
mínimo J 11 O da área total necessária à sua complementação, com espécies nativas, de acordo com 
critérios estabelecidos pelo órgão ambiental estadual competente; 
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II - conduzir a regeneração natural da reserva legal; e 

III - compensar a reserva legal por outra área equivalente em importância ecológica e 
extensão, desde que pertença ao mesmo ecossistema e esteja localizada na mesma microbacia, conforme 
critérios estabelecidos em regulamento. 

§ 12 Na recomposição de que trata o inciso I, o órgão ambiental estadual competente deve 
apoiar tecnicamente a pequena propriedade ou posse rural familiar. 

§ 2Q A recomposição de que trata o inciso I pode ser realizada mediante o plantio 
temporário de espécies exóticas como pioneiras, visando a restauração do ecossistema original, de acordo 
com critérios técnicos gerais estabelecidos pelo CONAMA. 

§ 3Q A regeneração de que trata o inciso II será autorizada, pelo órgão ambiental estadual 
competente, quando sua viabiliciadp. for comprovada por laudo técnico, podendo ser exigido o isolamento 
da área. 

§ 4Q Na impossibilidade de compensação da reserva legal dentro da mesma micro-bacin 
hidrográfica, deve o órgão ambiental estadual competente aplicar o critério de maior proximidac4 ~ 

possível entre a propriedade desprovida de resel~/a legal e a área escolhida para compensação, desde qU ;! 
na mesma bacia hidrográfica e no mesmo Estado, atendido, quando houver, o respectivo Plano de Bae; ~ 
Hidrográfica, e respeitadas as demais condicionantes estabelecidas no inciso lII. 

§ 5Q A compensação de que trata o inciso III deste artigo, deverá ser submetida ~ 
aprovação pelo órgão ambiental estadual competente, e pode ser implementada mediante o arrendamemo 
de área sob regime de servidão florestal ou reserva legal , ou aquisição de cotas de que trata o artigo 44B. 

§ 62 O proprietário rural poderá ser desonerado, pelo período de 30 anos, das obrigações 
previstas neste artigo, mediante a doação, ao órgão ambiental competente, de área localizada no interior 
de Parque Nacional ou Estadual, Floresta Nacional, Reserva Extrativista, Reserva Biológica ou Estação 
Ecológica pendente de regularização fundiária, respeitados os critérios previstos no inciso III deste 
artigo. "(NR) 

Art. 22 Ficam acrescidos os seguintes dispositivos à Lei n2 4.771, de 15 de setembro de 
1965: 

"Art.3A. A exploração dos recursos Ilorestais em terras indígenas somente poderá ser 
realizada pelas comunidades indígenas em regime de manejo florestal sustentável, para atender a sua 
subsistência, respeitados os arts. 2Q e 32 deste Código." (NR) 

• "Art. 37 A. Não é permitida a conversão de florestas ou outra forma de vegetação nativa 
para uso alternativo de solo na propriedade rural que possui área desmatada, quando for verificado que a 
referida área encontra-se abandonada, subutilizada ou utilizada de forma inadequada, segundo a vocação 
e capacidade de suporte do solo. 

§ 12 Entende-se por área abandonada, subutilizada ou utilizada de forma inadequada, 
aquela não efetivamente utilizada, nos termos do § 32

, do art. 62 da Lei n2 8.629, de 25 de fevereiro de 



• 

LEGISLAÇÃO ClT ADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

1993, ou que não atenda aos índices previstos no art. 6!' da ("([(riJa Lei, ress .. dvadas as áreas de pOllsiu lia 
pequena propriedade 0\1 posse rural familiar ou de população tradicional. 

§ 22 As normas e Illecanismos para a comprovação da necessidade de conversão serãu 
estabelecidos em regulamento, considerando, dentre outros dados relevantes, o desempenho da 
propriedade nos últimos três allOS, apurado lias declarações anuais du Impos to soure a Propriedade 
Territorial Rural- ITR. 

§ 311 A regulamentação de que trata o parágrafo anterior estaoc:lecerá procedimelltos 
simplificados: 

I - para a pequena propriedade rural ; e 

II - para as demais propriedades que venham atillgindo os parâmetros de produtividade d;\ 
região e que não tenham restriçõe~ perante os órgãos ambientais. 

§ 42 Nas áreas passíveis de uso altemativo do solo, a supressão da vegetação que abrigue 
espécie ameaçada de extinção, dependerá da adoção de medidas compensatórias e mitigadoras que 
assegurem a conservação da espécie. 

§ 52 Se as medidas necessárias para a conservação da espécie impl)ssib ilitarem a adequada 
exploração econômica da proprit!dade, observar-se-á o disposto na alínea "b" do art. 14. 

§ 62 É proibida, em área com cobertura florestal primária ou secundária em estagio 
avançado de regeneração, a implantação de projetos dt! assentamentu humano ou de colonizalião para fim 
de reforma agrária, ressalvados os projetos de assentamento agro-extrativista, respeitadas as legislações 
específicas. "(NR) 

"Art. 44A. O proprietário rural poucrá illstituir servidão florestal, median te a qual 
voluntariamente renuncia, em caráter permanente ou temporário, a direitos de supressão ou exploração da 
vegetação nativa, localizada fora da reserva legal e da área com vegetação de preservação permanente. 

§ 12 A limitação ao uso da vegeta,,'ào da área sob regime cle serv iuão fl orestal ue"c scr, 110 

mínimo, a mesma estabelecida para a Reserva Legal. 

§ 22 A servidão fl orestal deve ser averbada à margem da inscrição de lllatrícula du imóvel, 
no registro de imóveis competente, após anuência do órgão ambiental estadual competente , se ndo 
vedada, durante o prazo de sua vigência, a alteração da destin~lção da área, nos casos de transmissão a 
qualquer título, de desmembramento Oll de retifi cação dos limites da propriedade." (NR) 

"Art. 44B. Fica instituída a Cola de Reserva Florestal -CRF, título representativo 5e 
vegetação nativa sob regime de servidão florestal, de Re!;t:l"va Particular dlJ P:.!trimônio Natlllal ou 
reserva legal instituída voluntariamente sobre a vegetação que exceder os pacentllais estalh:kcidos no 
art. 16 deste Código. 

Parágrafo único. A regulamentação deste Código disporá sobre as características, natureza 
e prazo de validade do título de que trata este mtigo, assim como os mecanismos que assegurem ao seu 
adquirente a existência e a conservação da vegetação ubjeto do título ." (NR) 

"Art. 44C. O proprietário ou possuidor que, a partir da vigência da tv'lcdiua Provisória nU 
1.736-31, de 14 de dezembro de 1998, suprimiu, total ou parcialmente Ilorestas ali demais f0l111 aS de 
vegetação nati va, situadas no interior de sua propriedadL: ou posse, sem :.s devidas aLlloriza~õcs ex igidas 
por Lei, não pode fazer uso dos benefícios previstos no incisu III do art. 44." (NR) 

L-_________________________________________________________ _ _____ --
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Art. 32 O arl. 10 da Lei n!.l 9.393, de 19 de dezembro de 
seguinte redação: 

.. Art.IO .. .. .. .. .. .. .... .............. .. ... ...... .. .... .. .... .............. ... ........ ......... .. ... ..... ........ .... .. ....... ...... ... ..... . 

§ 12 
.............. .... . .. .. ........... .. .... . . . ....... . ... . .... . .... . ........ . .. . .. .. ... .. .... . .... . ...... .. ... . . . ... . ........... . ... . ...... .. 

I - .. .... .. ........ ... ... .. .. .......... .... ... .... .... ................. .. ........ ..... ....... .. .... ... ..... ...... .... ... ...... .. ... ........... . 

11 - .......... ... ... .... ...... ..... .. ............. ... ... .. ..... .... ... '.' .... .... .. .... ... ...... ..... ... .... .......... ... ........ .... .... ... ... . 

a) ...................... ............. ........ .. ...... ... ... .... ... ... .. .. .. .. .......... .... ... .... ... ... ....... .... ..................... ..... . .. 

b) .................. ....... .... .. .... ..... .. ....... ...... .. ........ ...... .... ........ .... ... .. .. ..... ... .... ... .... ... .... ....... ...... ........ . 

c) ...... ..... ........ ... .. .... ...... ..................... o •••• ••• • ••••••••••• • o ••••••••• o • • • • • ••••• • •• ••• • • ••••••••• •• , • ••••• • ••••••• • • •• •••• •• • 

d) as áreas sob regime de servidão florestal. 

. . ....................................... . , .. .. ..... ... ... ... ..... ........ ........... ....... .. ...... ............ .. ...... ...... .. ...... , .... .... . 

§ 7Q A declaração para fim de isenção do ITR relativa às áreas de que tratam as alílleas "a" 
e "d" do inciso lI, § lll, deste artigo, não está sujeita à prévia comprovnção por parte do dec larante , 
ficando o mesmo responsável pelo pagamento do imposto corrcspondt:nte , CO!ll juros e llIulta prey istos 
nesta Lei, caso fique comprovado que a sua declarJção não é verdadeira, sem prejuízo de outras san\'ões 
aplicáveis." (NR) 

49/00. 
Ar!. 411 • Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nQ 1.956-

Art.S Il Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasíl ia, 26 de maio de 2000; 17~ da Indepelldência e 1122 da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Alarclls Vinicius Pratini de A10raes 
José Samey Filho 



• 

Mensagem nº 75 5 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal , submeto à elevada deliberação de 
Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado do 
Meio Ambiente, o texto do projeto de lei que "Altera a redação co ali. 29 da Lei nº 4.771 , de 15 de 
setembro de 1965". 

Brasília, 19 de junho de 2000 . 



.. 
.. 

. . 

• 

--------- ------------------------------

EM NQ 031 IMMA-GM 
Brasília, 19 de maio de 2000 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Dirijo-me a Vossa Excelência para encaminhar o anexo Projeto de Lei que trata da 

atualização do Código Florestal brasileiro na parte relativa às sanções e penalidades aplicáveis às 

infrações decorrentes do descumprimento das normas estatuídas na Medida Provisória n° 1.956-50. 

A proposta que ora submetemos à aprovação da Presidência da República foi 

aprovada pelo Conama - Conselho Nacional do Meio Ambiente e tem por objetivo adequar as 

penalidades previstas no Código Florestal ao comando legal estatuído pela Lei 9.605 de 12 de 

fevereiro de 1998. 

Aproveitamos a oportunidade para reiterar à Vossa Excelência a manifestação de 

nosso mais profundo respeito. 

Respeitosamente, 

Mini 
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ANEXO A E~rpOSIÇÀO DE MOTIVOS DO PROJETO DE LEI Nº .DE 

L Síntese do problema ou da situação que reclama providências: 

I 

O Código Florestal brasileiro vem sendo objeto de discussão no àmbito da sociedade civil. que reclama sua 
atualização diante da urgente necessidade de serem preservados os recursos naturais existentes no PaIs 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo 011 na medida proposta : 

O presente Projeto de Lei e resultado de uma ampla discussão da sociedade civil. referendada no àmbito do 
Conselho NacIOnal do Meio Ambiente-CONAMA. e representa avanços no que se refere à preselyação dos 
recursos naturais e consequentemente do meio ambiente. 

3, Alternativas existentes às medidas ou atos propostos: 

InexIstem medidas alternatIvas à proposta ora apresentada. 

4. Custos: 

A medida proposta não gera custos à União. 

5. Razões que justificam a urgência: 

O presente Projeto visa implementar as legítimas aspirações da sociedade brasileira no que se refere à 
proteção do meio ambiente 

6. lmpacto sobre o meio ambiente: 

Direto e positivo, visto que a implementação das prescrições legais. irão promover a preSClyaçao e 
conservação do meio ambiente e o uso racional dos recursos naturais 

7. Alterações propostas: 

Alterar o aI1 . 29 da Lei nº 4.77 1/65. 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico: 

O projeto ora analisado encontra-se elaborado em conformidade com as exigencias do Decreto n' 2 9:;4 de 
29 de janeiro de 1999 Presentes os requisitos de constitucionalidade e juridicidade . 



.. 

• 

, ' 

--_. __ ..... - .. ... -----~-

Aviso nº 927 - C. Civil. 

Em 19 de junho de 2000. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Vice-Presidente 

da República no exercício do cargo de Presidente da República relativa a projeto de lei que "Altera 

a redação do art. 29 da Lei nº 4.77] , de 15 de setembro de 1965" . 

Atenciosamente, 

PEDROPAREN 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

PRI M[lr~A C, -::r:I1 r.TAR ' \ 

Ern, .. Q~-Út'/~~) :- ') ~enhor 
~ ec· +/" . .., , 
..... lL. l u 1 ' .. - _~ •• ,,' , .,..~ 

__ l,-, 0/ 

O e p u t c - o !.L; f ,\ ' ,\ I "\ ~ U I A R 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 
Primei~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.172/2000 

Nos termos do Art. 119, caput, I, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão 
determinou a abertura e divulgação, na Ordem do Dia das Comissões, de 
prazo para recebimento de emendas (5 sessões), no período de 10/08/2000 
a 16/08/2000. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 
projeto . 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 

Sala da Comissão, em 18 de agosto de 2000. 

Aurenilton A 
Secretário 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente: 

Defiro. Revejo, nos termos do art 1/4 do RICD, () despacho íIIlCW! 
aposto ao PL n" 3.172/00, para lIlclusiio da Com íssüo de Agncultura 
e Política Rural. que deverá prollullciar-se antes da COlIllssiio de 
Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e . rias . OfiCie-se e. após. 
publique-se. 

Em 13 / 0;Q,j O i 

REQUERIMENTO 

Requer novo despacho para o 
Projeto de Lei n° 3.172 de 2000 . 

Requeiro a Vossa Excelência a inclusão da Comissão de 
Agricultura e Política Rural no despacho da Mesa para o Projeto de Lei n° 
3.172 de 2000. O projeto em tela altera a Lei n° 4.771 , de 15 de setembro de 
1965, defmindo a infração administrativa ambiental. 

GER 3.17.23 004-2 (JUN/991 

Sala das Sessões, em 07 de fevereiro de 001 . 

, 

o Graziano 
p 



.. 
)( 
Oi;; 
uo 

o 
o 
N -NN 
"N 
~ 

M 

0° ""Z 
~...J 
.3 a. 

P,n&81 

1 

• 

• 

. -



• 

• 

• 

SGM/P n° 1 4 1 / O 1 Brasí lia 13 de fevereiro , de 2001 . 

Senhor Deputado, 

Reportando-me ao Requerimento de sua autoria , datado de 7 de 
fevereiro do corrente ano, contendo solicitação de redistribuição do Projeto de Lei 
nO 3.172, de 2000, que altera a redação do art. 29 da Lei nO 4.771, de 15 de 
setembro de 1965, informo a Vossa Excelência que, sobre o assunto, exarei o 
seguinte despacho: 

"Defiro. Revejo, nos termos do art. 141 do RICO, o despacho inicial 
aposto ao PL nO 3.172/00, para inclusão da Comissão de Agricultura 
e Política Rural , que deverá pronunciar-se an~s da Comissão de 
Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias. Oficie-se e, após, 
publique-se." 

Colho o ensejo para renovar a Vossa 
elevado apreço e distinta consideração . 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado XICO GRAZIANO 
Anexo IV, Gabinete 816 
NESTA 
F.IWordINajur\Mana Tereza\Oistribuição e Red/stnbwçãolXieoGraz/ano doe 

protestos de 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
ERRATA 

(Republica-se em virtude de novo despacho do Sr. Presidente) 

ONDE SE LÊ: 
PROJETO DE LEI Nº 3.172, DE 2000 

(DO PODER EXECUTIVO) 
MSC - 755/00 

Altera a redação do art. 29 da Lei nº 4.771 , de 15 de setembro de 1965. 

(ÀS COMISSÕES DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; E DE 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

LEIA-SE: 

• 
PROJETO DE LEI Nº 3.172, DE 2000 

(DO PODER EXECUTIVO) 
MSC - 755/00 

Altera a redação do art. 29 da Lei nº 4.771 , de 15 de setembro de 1965. 

(ÀS COMISSÕES DE AGRICULTURA E PO!-íTICA RURAL; DE DEFES~ DO CONSUMIDOR, MEIO 
AMBIENTE E MINORIAS; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL - -

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.172/00 

Nos termos do art. 119, I, e § 1 º, do Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na 
Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a 
partir de 27/04/2000 , por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram 
apresentadas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 8 de maio de 2001 . 

, 

~ 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.172/00 

Nos termos do art. 119, I, e § 1 º, do Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na 
Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a 
partir de 27/04/2001 , por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram 
apresentadas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 8 de maio de 2001 . 

GER 3.17 23 004·2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

MENSAGEM 
N.o 342, DE 2002 

(Do Poder Executivo) 

Solicita a retirada do Projeto de Lei n° 3.172, de 2000, que "Altera a redação do art. 29 da Lei n° 
4.771 , de 15 de setembro de 1965". 

(DEFIRO. PUBLIQUE-SE.) 



• 

, ' 

Mensagem nº 342 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Solicito a Vossas Excelências, de conformidade com a Exposição de Motivos do 

Senhor Ministro de Estado do Meio Ambiente, a retirada do Projeto de Lei nº 3. 172, de 2000, que 

"Altera a redação do art. 29 da Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965" enviado ao Congresso 

Nacional com a Mensagem nº 755, de lº de junho de 2000. 

Brasília, 7 de maIo de 2002 . 
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EM N° 054 
Brasília, 06 ' e maio de 2002. 

"/ , ,,() ",' 

, I· ...... ' 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à elevada consideração de Vossa Excelência proposta de retirada do 

Projeto de Lei nO 3.172/2000, de autoria do Poder Executivo (Mensagem n° 755/2000). que 

"altera a redação do art. 29 da Lei nO 4.771 , de 15 de setembro de 1965" , em tramitação na 

Câmara dos Deputados, para reexame da matéria. 

Respeitosamente, 

JOSÉ CARLOS CARVALHO 
Min istro de Estado do Meio Amb iente 
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378 - C. Civil. 

Senhor Primeiro Secretário, 

pr~II\/!=f 1\ r 
1" --- ... " 

---.. -., 

Brasília, 7 de maio de 2002. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o ExceJentíssimo Senhor Presidente 

da República solicita a retirada do Projeto de Lei nº 3.172, de 2000. 

Atenciosamente, 

/ 
/Í.,. 

L,..Pt A 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

RtMEIRA-SECRETARtA 

~ m ... ai. / ... .fY).fU.L) ...... ..! .. J...0.(I J 
D e ord :; m, ao S~nho r Socr(>tárl o-

Ger al d:l Mesa, para as d o v I d as 

Pro vidênw:.s , 

IARA A AIRES 

h e de Gabinete 

A a Excelência o Senhor 
Deputado SEVERINO CAVALCANTI 
Primei~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 
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CÂMARA DOS-DEPUTADOS . . ' 

PROJETO DE LEI 
N° 3.172, DE 2000 

( Do Poder Executivo) 
MENSAGEM N~ 755/2000 

Altera a redação do art. 29 da Lei nO 4.771 , de 15 de setembro de 1965. 

(ÀS COMISSÕES DE DEFESA DO CONSUMIDOR. MEIO AMBIENTE E MINORIAS; E DE 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24 . 11 ) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. l º O ano 29 da Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965. passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 29. Constituem infração administrativa ambiental as seguintes condutas: 

I - deixar de cumprir as disposições dos incisos I, IJ, fi ou IV do ano 16: 

II - deixar o proprietário de averbar ou o possuidor de instituir, mediante Termo de 
Ajustamento de Conduta. a reserva legal do imóvel ; 

fi - deixar de cumprir o disposto no art. 44 , conforme determinado pela autoridade 
competente. 

§ 1 º Aplicam-se às infrações previstas neste artigo, no que não contrariar esta Lei. as 
sanções e demais disposições previstas nos arts. 70 e 76 da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro 
de 1998. 

§ 2º Os critérios para a fixação dos valores das multas aplicáveis às infrações 
previstas nos incisos I, II e III serão estabelecidos em regulamento. " (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 
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LEGISLAÇÃO ClT ADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA TIVOS-CeDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

.. .. ..... ....... .. .. .... .. ... .. ...... .... .... ...... ... .. ... .... .... .. ... ... ........ ... ..... .. ... ..... ..... .. .. ..... ... ..... . 

TITULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

. 
CAPITULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

Seção Vill 
Do Processo Legislativo 

Subseção IH 
Das Leis 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a 
qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado 
Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo 
Tribunal Federal. aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da 
República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição. 

que: 
§ 10 São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis 

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas ~ 

II - disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na 

~ administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração: 
~ 

.~ b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e 
o g orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios ~ 
~ N c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, 
~ M provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria; 

g z * Alínea "e" com redação dada pela Emenda Constitucional nO /8. de 
~ ~ 05"02/998. 



d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da 
União, bem como normas gerais para a organização do Ministério Público e 
da Defensoria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios: 

e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da 
administração pública: 

f) militares das Forças ATInadas, seu regime juridico, provimento de 
cargos. promoções, estabilidade, remuneração. reforma e transferência para a 
reserva. 

* Alínea 'r' acrescida pela Emenda ConstiTucional n° J 8. de 05 02 J 998. 

§ 2° A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à 
Câmara dos Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por 
cento do eleitorado nacional, distribuído pelo menos por cinco Estados, com 
não menos de três décimos por cento dos eleitores de cada um deles . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

LEI N° 4.771, DE 15 DE SETEMBRO DE 1965. 

INSTITUI O NOVO CODIGO 
FLORESTAL. 

Art. 16. As florestas de domínio privado, não sujeitas ao regime de 
utilização limitada e ressalvadas as de preservação permanente, previstas nos 
artigos 2 e 3 desta lei, são suscetíveis de exploração, obedecidas as seguintes 
restricões: , 

a) nas regiões Leste MeridionaL Sul e Centro-Oeste. esta na parte 
sul, as derrubadas de florestas nativas, primitivas ou regeneradas. só serão 
permitidas, desde que seja, em qualquer caso, respeitado o limite mínimo de 
20% da área de cada propriedade com cobertura arbórea localizada, a critério 
da autoridade competente: 

b) nas regiões citadas na letra anterior, nas áreas já desbravadas e 
previamente delimitadas pela autoridade competente, ficam proibidas as 
derrubadas de florestas primitivas, quando feitas para ocupação do solo com 
cultura e pastagens. permitindo-se, nesses casos, apenas a extração de 
árvores para produção de madeira. Nas áreas ainda incultas, sujeitas a formas 
de desbravamento, as derrubadas de florestas primitivas, nos trabalhos de 
instalação de novas propriedades agrícolas, só serão toleradas até o máximo 
de 30% da área da propriedade: 

3 
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C) na região S uI as áreas atualmente revestidas de fonnações 
florestai s em que ocorre o pinheiro brasileiro, "Araucaria angustifolia" (Bert 
- O.Ktze), não poderão ser desflorestadas de fonna a provocar a eliminação 
pennanente das florestas , tolerando-se, somente a exploração racional destas, 
observadas as prescrições ditadas pela técnica, com a garantia de 
pennanência dos maciços em boas condições de desenvolvimento e 
produção: 

d) nas regiões Nordeste e Leste Setentrional, inclusive nos Estados 
do Maranhão e Piauí, o corte de árvores e a exploração de florestas só será 
pennitida com observância de nonnas técnicas a serem estabelecidas por ato 
do Poder Público, na fonna do art. 15. 

§ I ° Nas propriedades rurais, compreendidas na alínea "a" deste 
artigo, com área entre 20 (vinte) a 50 ha (cinqüenta hectares), cOll)putar-se-.. 
ão. para efeito de fixação do limite percentual. além da cobertura tlorestal de 
qualquer natureza, os maciços de porte arbóreo, sejam frutíferos, ornamentais 
ou industriais. 

* § l ° acrescentado pela Lei nO 7.803, de 18 de j ulho de 1989. 

§ 2° A reserva legal, assim entendida a área de, no mínimo, 20% 
(vinte por cento) de cada propriedade, onde não é pennitido o corte raso, 
deverá ser averbada à margem da inscricão de matrícula do imóvel. no 

,-" , 

registro de imóveis competente, sendo vedada a alteração de sua destinação, 
nos casos de transmissão, a qualquer título, ou de desmembramento da área. 

* § 2° com redação dada pela Lei n a 7.803, de 18 dejulho de 1989. 

§ 3° Aplica-se às áreas de cerrado a reserva legal de 20% (vinte por 
cento) para todos os efeitos legais. 

* § 3° com redação dada pela Lei na 7.803, de 18 de Julho de 1989 . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 29. As penalidades incidirão sobre os autores. sej am eles : 
a) diretos: 
b) arrendatários, parceiros, posseiros, gerentes, administradores, 

diretores, promitentes compradores ou proprietários das áreas florestais : 
desde que praticadas por prepostos ou subordinados e no interesse dos 
preponentes ou dos superiores hierárquicos ; 

c) autoridades que se omitirem ou facilitarem: por consentimento 
legal, na prática do ato . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 44. Na região Norte e na parte Norte da região Centro-Oeste 
enquanto não for estabelecido o decreto de que trata o art. 15, a exploração a 



corte raso só é pennissível desde que pennaneça com cobertura arbórea, pelo 
menos 50% da área de cada propriedade." 

Parágrafo único. A reserva legal, assim entendida a área de, no 
mínimo, 50% (cinqüenta por cento) de cada propriedade, onde não é 
permitido o corte raso, deverá ser averbada à margem da inscrição da 
matrícula do imóvel no registro de imóveis competente, sendo vedada a 
alteração de sua destinação, nos casos de transmissão, a qualquer título. ou 
de desmembramento da área. 

* Parágrafo acrescido pela Lei n O 7. 803. de IR deJulho de 1989. /I 

. .. . .. .... . ... . .... . . ..... . .......... ..... . . . ........ .. ......... . ........ ... ... . ... . . .. ........ .... . . ..... . .............. .. . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

LEI N° 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998. 

DISPÕE SOBRE AS SANÇÕES PENAIS E 
ADMINISTRA TIV AS DERIV ADAS DE 
CONDUTAS E ATIVIDADES LESIVAS AO 
lvfEIO AMBIENTE, E DÁ OUTRAS 

A 

PROVIDENCIAS. 

, 

CAPITULO VI 
DA INFRAÇÃO ADMINISTRA TIV A 

Art. 70. Considera-se infração administrativa ambiental toda ação 
ou omissão que viole as regras jurídicas de uso, gozo, promoção, proteção e 
recuperação do meio ambiente. 

§ 1 ° São autoridades competentes para lavrar auto de infração 
ambiental e instaurar processo administrativo os funcionários de órgãos 
ambientais integrantes do Sistema Nacional de Meio Ambiente - SISNAMA, 
designados para as atividades de fiscalização, bem como os agentes das 
Capitanias dos Portos, do Ministério da Marinha. 

§ 2° Qualquer pessoa, constatando infração ambiental, poderá 
dirigir representação às autoridades relacionadas no parágrafo anterior, para 
efeito do exercício do seu poder de polícia. 

§ 3° A autoridade ambiental que tiver conhecimento de infração 
ambiental é obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante processo 
administrativo próprio, sob pena de co-responsabilidade. 

5 
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§ 4° As infrações ambientais --são apuradas em processo 
administrativo próprio, assegurado o direito de ampla defesa e o 
contraditório, observadas as disposições desta Lei . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 76. O pagamento de multa imposta pelos Estados, Municípios, 
Distrito Federal ou Territórios substitui a multa federal na mesma hipótese de 
incidência . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ...... . " .... .... ... .. . 

DECRETO N° 2.954, DE 29 DE JANEIRO DE 1999. 

ESTABELECE REGRAS PARA A 
REDAÇÃO DE A TOS NORMATIVOS DE 
COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS DO PODER 
EXECUTIVO. 

, 

CAPITULO I 
DA ELABORAÇÃO DOS A TOS NORMATIVOS 

Art. 1 ° Âmbito de Aplicação 
Os órgãos e as entidades da Administração Pública Federal 

observarão as nonnas e diretrizes constantes deste Decreto e as do Manual de 
Redação da Presidência da República na elaboração dos seguintes atos a 
serem encaminhados à Casa Civil da Presidência da Repúblic~ e, no que 
couber, os demais atos de regulamentação expedidos por órgãos do Poder 
Executivo: 

I - exposições de motivos dirigidas ao Presidente da República: 
II - proposições de natureza legislativa, iniciadas no âmbito do 

Poder Executivo e sujeitas à assinatura do Presidente da República, tais como 
os projetos de lei e as medidas provisórias; 

III - decretos. 
Seção I 

Das Regras Básicas de Elaboração 
Art, 2° Competência para Propostas 
Incumbe aos Ministérios, às Secretarias da Presidência da 

República e aos demais órgãos da estrutura da Presidência da República 
propor a elaboração de atos nonnativos, observadas as suas respectivas 

~ . 
competenclas. 



§ 1 ° Para apresentação de proposta legislativa, deverá o autor 
certificar-se de que a proposição afigura-se como a única [onna de resolver 
ou superar o problema. 

§ 2° A proposta deverá explicitar as nonnas que serão afetadas ou 
revogadas pela proposição . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.956-50, DE 26 DE MAlO DE 2000. 

Altera os arts. l Q, 4Q, 14, 16 e 44 , e acresce 
dispositivos à Lei nQ 4.771, de 15 de setembro de 
1965, que institui o Código Florestal. bem como 
altera o art . 10 da Lei nQ 9.393 , de 19 de dezembro 
de 1996, que dispõe sobre o Imposto sobre a 
Propriedade Territorial Rural - ITR, e dá outras 
providências. 

7 

O PRESIDENTE DA REPUBLICA. no uso da atribuição que lhe confere o art. 62. e 
tendo ::m \'ista o disposto no art. 225. § 4Q, da Constituição. adota a seguinte Medida Provisória, com 
f . I ' .orça lle e!. 

Art. ] Q OS ans . 12, 42. 14.16 e 44. da Lei n2 4 .771. de 15 de setembro de 1965. passam a 
vigorar com as seguintes redações: 

" A.rt. I Q . . . .... . . .. . . ........ ........ .. .... ..... .. .... .. .... . ............. . .. .. ... . . . ... ..... . . .. . ... . ... . .... .. . .... . ... .. . .. .. ... ... .. . .. . 

§ 1 Q .';'s açõ':s ou omissões contrárias as d ispos ições deste Código na utilização e 
exploraç i!o das t10reslas e demais fo rmas de \egetaç5.o são consideradas uso noci vo da propriedJdc. 
aplicando-se, para o caso. o procedimento sumirio previ sto no art . 275. inc iso Il. do Códi go de Processo 
Civil. 

§ 22 Para os efeitos deste Códi go, entende-se por: 

I - Pequena propriedade rural ou posse rural familiar : aquela explorada mediante o 
trabalho pessoal do proprit!tário ou posseiro e de sua família. admitida a ajuda eventual de terceiro e cuja 
renda bruta seja proveniente. no mínimo. em oitenta por cento. de atividade agroflorestal ou do 
extrativismo, cuja área não supere: 

a) cento e cinqüenta hectares se localizada nos estados do Acre, Pará.. Amazonas. Roraima. 
Ronáônia. :\mapá e Mato Grosso e nas regiões situadas ao norte do paralelo 13° S, dos Estados de 
Tocantins e Goiás, c ao oeste do meridiano de 44ú W. do Estado do Maranhão ou no Pantanal malO­
grossense ou sul-mato-grossense: 

b) cinqüenta hectares. se localizada no polígono das secas ou a leste do ~leridiano de 440 

W, do Estado do Maranhão: e 

c) trinta hectares. se localizada em qualquer outra região do país. 

II - Área de preservação pennanente: irea protegida nos tennos dos arts . 2Q e 3 ~ desta Lei. 
coberta ou não por vegetação nativa, com a função ambiental de preservar os recursos hídricos. a 
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paisagem. a estabilidade geológica, a biodiversidade, o fluxo gênico de fauna e flora, proteger o solo e 
assegurar o bem estar das populações humanas. 

III - Reserva Legal : área localizada no interior de uma propriedade ou posse rural. 
excetuada a de preservação permanente. necessária ao uso sustentável dos recursos naturais. à 
conservação e reabilitação dos processos ecológicos. à conservação da biodiversidade e ao abri go e 
proteção de fauna e flo ra nativas. 

IV - Utilidade pública: 

a) as ati vidades de segurança nacional e proteção sanitária: 

b) as obras essenciais de infra-estrutura destinadas aos serviços públ icos de transpone, 
saneamento e energia; e 

c) demais obras, plano::; , ati vidades ou projetos previstos em resolução do Conselho 
Nacional de Meio Ambiente-CONAMA. 

V - Interesse social: 

a) as atividades impresc indíveis à proteção da integridade da vegetação nativa, tais como: 
prevenção, combate e controle do fogo, controle da erosão, erradicação de invasoras e proteção de 
plantios cC'm espécies nativas, conforme resolução do CONAMA; 

b) as atividades de manejo agroflorestal sustentável praticadas na pequena propriedade ou 
posse rural familiar, que não descaracterizem"a cobenura vegetal e não prejudiquem a função ambiental 
da área; e 

c) demais obras, planos, atividades ou projetos definidos em resolução do CONAMA. 

VI - Amazônia Legal: os estados do Acre, Pará, Amazonas, Roraima, Rondôn ia. Amapá e 
Mato Grosso e as regiões situadas ao none do paralelo 13° S, dos Estados de Tocantins e Goiá:.; , e ao 
oeste do meridiano de 44° W, do Estado do Maranhão." 

"An. 4º A supressão de vegetação em área de preservação permanente somente poderá ser 
autorizada em caso de utilidade pública Oll de interesse soc io-econômico, devidamente caracterizados e 
motivadcxs em procedimento administrativo próprio, quando inexistir alternati va técn ica t lc:cacional ao 
empreendimento proposto. 

§ 12 A supressã0 de qt.: ~ trata o capllt deste unigo dependerá de au torização do órgão 
ambie:na! eSiadual competente , com anuência prévi;: .. quando couber, do órgão federal ou municipal de 
meio ambiente , ressal vado o disposto no § 22

. deste anigo. 

§ 22 A supressão de vegetação em área de preservação permanente situada em área urbana, 
dependerá .de autorização do órgão ambiental competente, desde que o município possua conselho de 
meio ambiente com caráter deliberativo e plano diretor, mediante anuência prévia do órgão ambiental 
estaduai competente fundamentada em parec~r técnico. 

§ 3~ O órgão ambiental competente poderá autorizar a supressão eventual e de baixo 
impacto ambientai. assim definido em regul amento, da vegetação em área de preservação pennanente. 

§ 4~ O órgão ambiental competente indicará, previamente il emissão da au torização para a 
supressão de vegetação em área de preservação pennanente, as medidas mitigadoras e compensatórias 
que deveria ser adotadas pelo empreendedor. 

§ 52 A supressão de vegetação nat iva protetora de nascentes, ou de dunas e mangues, de 
que tratam, respectivamente, as alíneas "c" e "f' do art. 2º deste Código, somente poderá ser autorizada 
em caso Ge utilidade pública. 
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§ 6l!. Na implantação de reservatório art ifici al é obrigatória a desapropriação ou aquisição. 

pelo empreendedor, das áreas de preservação permanente criadas no seu entorno, cujos parâmetros e 
regime de uso serão definidos por resolução do CONAMA. 

§ 72 É permitido o acesso de pessoas e animais às áreas de preservação permanente, para 
obtenção de água, desde que não exija a supressão e não comprometa a regeneração e a manutenção a 
longo prazo da vegetação nativa." (NR) 

"An.14 ............ ......... .......... .... .... ... ... .. .. ................ .. ... .. .... .... ..... .. .. ............. ....... .... .. ..... ....... ... .. 

a) ........... _ .. ............ ............. .. ............. .. ....... .... .. ...... .... .... ..... .. ... ......... .. .......................... ...... .. .. . 

b) proibir ou limitar o corte das espécies vegetais raras, endêmicas. em perigo ou 
ameaçadas de extinção. bem como as espécies necessárias à subsistência das populações extrativistas. 
delimitando as áreas compreendidas no ato, fazendo depender de licença prévia, nessas áreas, o corte de 
outras espécies. 

c) ....................... ..... ......... ...... ... ..... .. ....... .... ............. .. .... ~ .... ..... ... .... ................ ...... ... ..... . '·(NR) 

"Art. 16. As florestas e outras formas de vegetação nativa. ressalvadas as situadas em área 
de preservação permanente, assim como aquelas não sujeitas ao regime de utilização limitada ou objeto 
de legislação específica, são suscetíveis de supressão. desde que sejam mantidas. a títu lo de reserva lega l, 
no mínimo: 

I - oitenta por cento, na propriedade rural situada em área de flore sta local izada na 
Amazônia legal. 

II - trinta e cinco por cento, na propriedade rural situada em área de cerrado localizada na 
Amazônia legal, sendo no mínimo vinte por cento na propriedade e quinze por cento na fo rma de 
compensação em outra área, desde que esteja . localizada na mesma microbacia. e seja averbada :105 

termos do § 79. deste artigo; 

III - vinte por cento. na propriedade rural situada em área de tloresta ou outras fo rmas de 
vegetação nati va localizada nas demais regiões do país ; e 

IV - vinte por cento, na propriedade rural em área de campos gerais localizada em 
qualquer região do país. 

§ 12 O percentual de reserva legal na propriedade situada em área de flo resta e cerrado 
será definido considerando separadamente os índices contidos nos incisos I e Il deste artigo. 

§ 22 A vegetação da reserva legal não pode ser suprimida, podendo apenas ser utilizada 
sob regime de manejo florestal sustentável , de acordo com princípios e critérios técnicos e científicos 
estabelecidos no regulamento, ressalvadas as hipóteses previstas no § 32 deste artigo, sem prejuízo das 
demais legislações específicas. 

§ 32 Para cumprimento da manutenção ou compensação da área de reserva legal em 
pequena propriedade ou posse rural familiar , podem ser computados os plantios de :írvores frutíferas 
ornamentais ou industriais, compostos por espécies exóticas, cultivadas em sistema intercalar ou em 
consórcio com espécies nativas. 

§ 42 A localização da reserva legal deve ser aprovada pelo órgão ambiental estadual 
competente ou, mediante convênio, pelo órgão ambiental municipal ou outra instituição devidamente 
habilitada. devendo ser considerados, no processo de aprovação. a função social da propriedade. e os 
seguintes critérios e instrumentos, quando houver: 
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I - o plano de bacia hidrográfica; 

II - o plano diretor municipal ; 

lU - o zoneamento ecológico-econômico; 

IV - outras categorias de zoneamento ambiental; e '"""""- . . - , 
V - a proximidade com outra Reserva Legal, Área de Preservação Permanente, unidade de 

conservação ou ou tra área legal m:!nte protegida. 

§ 52 O Poder Execu tivo, se fo r indicado pelo Zoneamento Ecológico Econômico-ZEE e 
pelo Zoneamento Agrícola, ouvidos o CONAMA, o Ministério do Meio Ambiente e o Ministério da 
Agricu ltura e Abastec imento, poderá: 

I - reduzi r, para fms de recomposlçao, a reserva legal , na Amazônia Legal , para até 
cinqüenta por cento da propriedade, excluídas. em qualquer caso, as Áreas de Preservação Permanente. 
os ecótonos, os sí tios t ecossistemas espec ialmente prOlegidos, os locais de expressiva biodiversidade e 
os corredores ecológicos: e 

II - ampliar as áreas de reserva legal, em até cinqüenta por cento dos índices previstos 
nest>! Código, em todo o território nacional ; 

§ 6!.! Será admitido, pelo órgão ambiental competente, o cômputo das áreas relativas à 
vegetação nativa existente em área de preservação permanente no cálculo do percentual de reserva legal , 
desde que não implique em conversão de novas áreas para o uso alternativo do solo, e quando a soma da 
vegetação nativa em área de preservação permanente e reserva legal exceder a: 

I - oilenta por cento da propriedade rural localizada na Amazônia Legal; 

II - cinqüenta por cento da propriedade rural localizada nas demais regiões do país; e 

III - vinte e cinco por cento da pequena propriedade definida pelas al íneas b e c do inciso I 
do S 2Q do art. 12

. 

§ 7º O reg ime de uso da área de preser/ação permanente não se altera na hipótese prevista 
no parágrafo anterior. 

§ 8º A áre:! de reserva legal deve ser averbada à margem da inscrição de matrícula do 
imóvel, no registro de imóveis competente, sendo vedada a alteração de sua destinação, nos casos de 
transmissão, a qualquer título, de desmembramento ou de retificação da area, com as exceções previstas 
neste Código. 

§ ~ A averbação da reserva legal da pequena propriedade ou posse rural familiar é 
gratu ita, devendo o Po1ír Público prestar apoio técnico e jurí~ico, quando necessário. 

§ 10. Na posse, a reserva legal é assegurada por Termo de Ajustamento de Conduta. 
fmnado pelo possuidor com o órgão ambiental estadual ou federal competente, com força de título 
executivo e contendo, no mínimo, a localização da reserva legal, 3S suas características ecológicas 
básicas e a proibição de supressão de sua vegetação, aplicando-se, no que couber, as mesmas disposições 
previstas neste Código para a propriedade rural. 

§ 11. Poderá ser instituída reserva legal em regime de condonúnio entre mais de uma 
propriedade, respeitado o percentual legal em relação a cada imóvel. mediante a aprovação do órgão 
ambiental estadual competente e as devidas averbações referentes a todos os imóveis envolvidos." (NR) 
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"Art. 44. o proprietário ou possuidor de imóvel rural com área de floresta nativa, natural, 
primitiva ou regenerada ou outra forma de vegetação nativa em extensão inferior ao estabelecido nos 
incisos 1, lI, III e IV do art. 16, ressalvado o disposto nos seus §§ 52 e 62 , deve adotar as seguintes 
alternativas, isoladas ou conjuntamente: 

1 - recompor a reserva legal de sua propriedade mediante o plantio, a cada três anos, de no 
mínimo 1/1 O da área total necessária à sua complementação, com espécies nativas, de acordo com 
critérios estabelecidos pelo órgão ambiental estadual competente; • 

II - conduzir a regeneração natural da reserva legal; e 

III - compensar a reserva legal por outra área equivalente em importância ecológica e 
extensão. desde que pertença ao mesmo ecossistema e esteja localizada na mesma microbacia, conforme 
critérios estabelecidos em regulamento. 

§ 12 Na recomposição de que trata o inciso L. o órgão ambiental estadual competente deve 
apoiar tecnicamente a pequena propriedade ou posse rural familiar. 

§ 2º A recomposição de que trata o inciso I pode ser realizada mediante o plantio 
temporário de espécies exóticas como pioneiras. visando a restauração do ecossistema original. de acordo 
com critérios técnicos gerais estabelecidos pelo CONAMA. 

§ 3º A. regeneração de que trata o inciso II será autorizada, pelo órgão ambiental estadual 
competente. quando sua viabiliàad~ fo r comprovada por laudo técnico, podendo ser exigido o isolamento 
da área. 

§ 42 Na impossibilidade de compensação da reserva legal dentro da mesma micro-bacia 
hidrográfica. deve o órgão ambiental estadual competente aplicar o critério de maior proximida~ ~ 
possível entre a propriedade desprovida de reser/a legal e a área escolhida para compensação. desde qu ~ 

na mesma bacia hidrográfica e no mesmo Estado, atendido. quando houver, o respectivo Plano de Bac:­
Hidrográfica. e respeitadas as demais condicionantes estabelecidas no inciso III. 

§ 5º A compensação de que trata o inciso III deste artigo, deverá ser submetida ~ 
aprovação pelo órgão ambiental estadual competente. e pode ser implementada mediante o arrendamemo 
de área sob regime de servidão florestal ou reserva legal. ou aquisição de cotas de que trata o artigo 44B. 

§ 62 O proprietário rural poderá ser desonerado, pelo período de 30 anos, das obrigaçees 
previstas neste artigo, mediante a doação, ao órgão ambiental competente, de área localizada no interior 
de Parque Nacional ou Estadual, Floresta Nacional, Reserva Extrativista, Reserva Biológica ou Estação 
Ecológica pendente de regularização fundiária, respeitados os critérios previstos no inciso III deste 
anigo."(NR) 

ArL 22 Ficam acrescidos os seguintes dispositivos à Lei n2 4.771. de 15 de setembro de 
1965: 

"An.3A. A exploração dos recursos tl orestais em terras indígenas somente poderá ser 
realizada pelas comunidades indígenas em regime de manejo florestal sustentável. para atender a sua 
subsistência. respeitados os arts. 2º e 3Q deste Código." (NR) 

"Art 37 A. Não é permitida a conversão de florestas ou outra forma de vegetação nativa 
para uso alternativo de. solo na propriedade rural que possui área desmatada, quando for verificado que a 
referida área encontra-se abandonada, subutilizada ou utilizada de forma inadequada, segundo a vocação 
e capacidade de supone do solo. 
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§ 1 Q Entende-se por área abandonada, subutilizada ou utilizada de forma inadequada. 
aquela não efetivamente utilizada. nos termos do § 32, do art. 62 da Lei n2 8.629, de 25 de fevereiro de 
1993, ou que não atenda aos índices previstos II U ~rt. 6!! da ref.:rida Lei, ressa lvadas as áreas de pousiu na 
pequena propriedade ou posse rural familiar ou de população tradicional. 

§ 22 As normas e mecanismos para a comprovação da necessidadc de cOi1Versão serão 
estabelecidos em regulamento, considerando, dentre outros dados relevantes , o desempenho da 
propriedade nos últimos três allUS, apurado nas declarações anuais du Imposto sobre a Propriedade 
Territorial Rural- ITR. 

§ 311 A regulamentaçãu de que trata o parágrafo antenor estal.Jc:lecerá procedimentos 
simplificados: 

I - para a pequena propriedade rural; e 

11 - para as demais propriedades que venham atillgindo üs parâmetros de produli v idade tI;\ 

região e que não tenham restrições perante os órgãos ambientais. 

§ 42 Nas áreas passíveis de uso alternativo do solo, a supressãu da vegetação que abrigue 
espécie ameaçada de extinção, dependerá da adoção de medidas comp~nsatóri as e mitigadoras ql1e 
assegurem a conservação da espécie. 

§ 52 Se as medidas necessárias para a conservação da espécie impossibilitarem a adcquada 
exploração econômica da propric:dade, observar-se-á o disposto na alínea "b" do art. 14. 

§ 62 É proibida. em área com cobertura florestal primária ou secundária em estágio 
avançado de regeneração, a implantação de projetos de assentamentu humano Oll de colonizalfão para fim 
de reforma agrária, ressalvados os projetos de assentamento agro-extrativista, respe itadas as legislações 
especí ficas. "(NR) 

"Art. 44A. O proprietário rural podc:rá instituir servidão f1orestal, mediantt: a qual 
voluntariamente renuncia, em caráter permanente ou temporário. a direitos de supressão ou exploração da 
vegetação nativa, localizada fora da reserva legal e da área com vegetação de preservação permanente. 

§ 12 A limitação ao uso da vegetação da área !:iob regimc de servidão f10res tal deve ser, 11 0 

mínimo, a mesma estabelecida para a Reserva Legal. 

§ 22 A servidão f10rcstal deve ser averbada à margem da inscrição de Illatrícula do imóvel . 
no registro de imóveis competente, após anut!ncia do 6rgão ambiental t:~taJua l competente. sendo 
vedada, durante o prazo de sua vigênc ia. a alteração da destinação da área, nos ca~os de transmissão a 
qualquer título. de desmembramento ali de retificação dos limites da propriedade. " (NR) 

•. Art. 448. Fica in!:ititu ída a Cllt:l de Reserv3 Florestal-CRr, tÍ ll!l Q reprcsclltati vo 5c 
vegetação nativa sob regime de servidão floresta!. de Re~::rva Particular Ju P~trimônio Natural uu 
reserva legal instituída voluntariamente sobre a vegetação que exceder os paccntuais estal.Jckcidos no 
art. 16 deste Código. 

Parágrafo único. A regulamentação deste Código dispurá sobre as características, natureza 
e prazo de validade do título de que trata este altigo, im como os mecanislTIos que assegurem ao seu 
adquirente a existência e a conservação da vegetação ( to do título." (NR) 

"Art. 44C. O proprietário ou possuidor que, a partir da vigência da Medida Provisória nU 
1.736-31, de 14 de dezembro de 1998, suprimiu. total ou parcialment:: f10restas Oll deifl:lis fonnas de 
vegetação nativa, situadas no interior de sua propriedade Oll posse, sem :.s devida~ aUlOrizíl'rõt:S exigiJas 
por Lei, não pode fazer uso dos benefícios previstos no inciso III do art. 44." (NR) 
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Art. 32 O arl. 10 da Lei nll 9.393, de 19 de dezembro de 1996, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

"Art. 10 ............................ ....... ..... ..... .... .. ......... ..... ................. ... .... ...... ... ... .. .... .......... .. .... ... ..... .. 

§ 12 
.. . ... . ... .... . .... . .. . .. . ....... ... . .... ........... .. . ....... . . .... .... ..... . . .. ......... .... . . . .. ... . ... . ..... ... .... ........ ..... ..... . 

I - ......................... ............. ... .... .... .... .. .... ... ... .......... ........ ........ .... .. ...... ...... .. ... ..... .... ........ .. ...... . 

li - ....................... .. ............... .................. .... ... . '.' .............. ..... .... ........... ............ .. ...... .. ..... ......... . 

a) ......... ..... ........ ........ ... .. ................... ....... ... .. .... .. ....... .... ........... ....... ....... ... ....... ...... ..... ..... .. .. .. .. 

b) ..... .......... ..... ...... ... ....... ...... .... ........... .. .... .. ... ..... ......... ...... .... ....... ...... ..... ........ ... .. ... ..... ... ...... . . 

c) ...... ............................... ..... ........ ........ ... .. ........ .. ... .. .. ......... .. .. ..... .... ... ... .. .. .... ... ... ... ...... ........ .. . 

d) as áreas sob regime de servidão florestal. 

.. . ................... .... ...... .. ....... ............ .... .. ...... .... .......... .... ..... ...... ........ ...... .. ..... ........... ... ............... . 

§ 72 A declaração para fim de isenção do ITR relativa às áreas de que tratam as alíneas "a" 
e "d" do inciso 11, § 12

, deste artigo, não está sujeita à prévia comprovação por parte do declarante, 
ficando o mesmo responsável lJelo pagamento do imposto correspondt:nte, com juros e multa previstos 
nesta Lei, caso fique comprovado que a sua dec1ar:.lção não é verdadeira, sem prejuízo de outras sanções 
aplicáveis." (NR) 

49/00. 
Art. 411

• Ficam wnvalidados os atos praticados COIl1 base na Medida Provisória nQ 1.956-

Art. 52 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 26 de maio de 2000; 17C)2 da Independência e 1 12Q da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
A1arcus Vinicius Pralini de A10raes 
José Samey Filho 

Mensagem nº 755 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado do 
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Meio Ambiente, o texto do projeto de lei que "Altera a redação do art. 29 da Lei nº 4.771 , de 15 de 

setembro de 1965 1
.' . 

Brasília, 1 Q de j unho de 2000. 

EM NQ 031 IMMA-GM 
Brasília, 19 de mal.O de 2000 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

.3 D.. Dirijo-me a Vossa Excelência para encaminhar o anexo Projeto de Lei que trata da 

atualização do Código Florestal brasileiro na parte relativa às sanções e penalidades aplicáveis às 

infrações decorrentes do descumprimento das normas estatuídas na Medida Provisória n° 1.956-50. 

A proposta que ora submetemos à aprovação da Presidência da República foi 

aprovada pelo Conama - Conselho Nacional do Meio Ambiente e tem por objetivo adequar as 

penalidades previstas no Código Florestal ao comando legal estatuído pela Lei 9.605 de 12 de 

fevereiro de 1998. 

Aproveitamos a oportunidade para reiterar à Vossa Excelência a manifestação de 

nosso mais profundo respeito. 

Respeitosamente, 

-~,EyFILHO 

Mini 
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.AJ\TEXO A EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO PROJETO DE LEI ~ ,DE / /2000. 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências: 

O Código Florestal brasileiro vem sendo objeto de discussão no âmbito da sociedade civil. que reclama sua 
atualização diante da urgente necessidade de serem preservados os recursos naturais existentes no Pais. 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta : 

O presente Projeto de Lei é resultado de uma ampla discussão da sociedade civi l. referendada no àmbito do 
Conselho Nacional do Meio Ambiente-CONAMA e representa avanços no que se refere à preser:ação dos 
recursos naturais e consequentemente do meio ambiente. 

3. Alternativas existentes às medidas ou atos propostos: 

Inexistem medidas alternativas à proposta ora apresentada 

4. Custos: 

A medida proposta não gera custos à União. 

5. Razões que justificam a urgência: 

O presente Projeto visa implementar as legitimas aspirações da sociedade brasileira no que se refere à 
proteção do meio ambiente. 

6. Impacto sobre o meio ambiente: 

Direto e positivo. visto que a implementação das prescnçoes legais. irão promover a preservação e 
conservação do meio ambiente e o uso racional dos recursos naturais. 

7. Alterações prt>postas: 

.AJterar o ano 29 da Lei nQ 4.77 1165 . 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico: 

O projeto ora analisado encontra-se elaborado em conformidade com as exigencias do Decreto n" 2 954 de 
29 de janeiro de I 999. Presentes os requisitos de consti tucionalidade e juridicidade. 

Aviso n2 9 2 7 - C. Civil. Em 19 de junho de 2000. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Vice-Presidente 

da República no exercício do cargo de Presidente da República relativa a projeto de lei que "Altera 

a redação do art. 29 da Lei n2 4.771 , de 15 de setembro de 1965". 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASÍLIA-DF. 

PEDRO PARE 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 


